
ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 49/2023 .SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçO No 02t2024

OBJETO: Sistema de Registro de preços para êventual ê futura prestâção de sêrviços de
hora homem trabalhada em manutenção preventiva, corretiva e emergencial em veÍculos
leves, pesados, e maquinas com Íornecimento de peças, visando atender as necessidades
das diversas sêcretarias da Prefeitura Municipal de Pacatuba, Fundo Municipal de Saúde
e Fundo l\,4unicipal de Assistência Social, por um período de 12 (doze) meses.

Aos 05 dias do mês de Janeiro do ano de 2024. O MUNlClPlo DE PACATUBA - ESTADo
DE SERGIPE, atravós da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ/ÍtilF sob o n' 13.112.2221000í-48, com sede à Praça Nossa
Senhora de Lourdes, S/No, CenÍo - PACATUBA - Sergipe, neste ato representado pela
PTCfEitA MANUELA ALMEIDA MARTINS SOUZA, ÓRGÃO GERENCIADOR, C COM A

participação do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL com CNPJ sob o no

14.797.77010001-1 1, e FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrita no CNPJ no

í1.368.671/000'1-26 e a empresa SOBRAL AUTO CENTER LTOA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nr. 33.903.814/0001-95, com sede Av. Eng. Gentil Tavares, no185, Gêtulio
Vargas, Aracaju/SE, CEP:49055-260, neste ato, reprêsentada pelo Sr. LUCAS SOBRAL
MELO, (brasileiro), (solteiro), (empresário), portador da Cédula de identidade RG
3.400.817-9, 2" VIA SSP/ SE, inscrito no CPF/lr,íF sob o no 044.924.325-7 4, residente e
domiciliado na Rua Álvaro Silva, no75, Bairro Treze de Julho, Aracaju/Se, CEP:4902G260,
e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem
na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e suas alteraçôes e,
subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações
posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO OE PREçOS, cuja minuta íoi
examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o
parágraío único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condiçóes:

L DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de preços para eventual e Íutura
prestação de serviços de hora homem trabalhada em manutenção preventiva, corretiva e
emergencial em veículos leves, pesados, e maquinas com fornecimento de peças, visando
atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Pacatuba,
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, por um período de 12
(doze) meses., conÍorme especiÍicações e exigências estabelecidas no anexo ldo Edital
do Pregão Eletrônico SRP n"49 12023 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

e pAVTNCULACÃO AO EDTTAL
2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão
EletÍônico para Registro de Preços n" 4912023 realizado no dia 22 de Dezembro de 2023
e seus Anexos, oqual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda,
proposta do Fornecedor Registrado.

3: DAVIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presênte Atâ de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, acontaÍ
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da data de sua assinatura.

LOTE 02 - VEICULOS UTILITARIOS PESADOS

PEÇAS UNI
D

QUANT. VALOR
MAXIMO
ESTIMADO

PERCENTU
AL MINIMO

vALOR OBTTDO (R$)

ORIGIN
AL

UND

DE ACORDO
COM AS
NECESSIDA
DES DO
MUNICIPIO

200.000,00 8,17% 183.660,00

SIMILAR

150.000,00 8,17% 137.745.00

GENUIN
A

100.000,00 7 ,5Üo/o 92.500,00

MÃO DE OBRA DE
sERVrÇOS rMECÂNtCOS
PARA VEICULOS
PESADOS

HR 500

181 .99 90.995,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ s04.900,00

NIBUS/
VOLKSWA
GEN
MERCEDE
s 15'19

I\4ICRO
ONUBUS/IVA

íRCOPOLO
VOLARE

CAIMINHÃO
BASCULANTl_tLt

I

I [il.BENZ/ATR
ON

CAMINHÃO/C
OLETORYIVE
CO/ VW

. 
LOTE 03. MAQUINAS

VEICULOS PEÇAS UNI
D

QUANT. VALOR
MAXIMO
ESTIMADO

PERCENT
UAL
MINIMO

VALOR OBTTDO (R$)

ORIGIN
AL 350.000 7,83% 322.595,00

SIÍUILAR
350.000 7,83% 322.595,00

GENUIN
A UND

DE ACORDO
COM AS
NECESSIDA
DES DO
MUNICIPIO 150.000 7,170/o 139.245,00

RETROESCA
VADEIRA
B95B/ NEW
HOLLAND

MOTONIVELA
DORA RG
17OBI NEW
HOLLAND.
.PA
CARREGADEI
RA

PreÍeitura Municipàt de Pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE
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W13OB/NEW
HOLLAND
TRATOR TL
5.90

HR 600 265.77 159.462,00

VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 94s.897,00

R$1.448.797,00

IV O DE OBRA DE
SERVIÇOS MECÂNICOS
PARA I\,4AQUINAS

VALOR TOTAL DA ATA

4"
4 1

DO PRECO
A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto. em decorrência de eventual
reduçãodãqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar
os Fornecedores regislrados para negociar o novo valor.

4.1.1 Câso o Fornecedor regisÍado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade, uma vez frustrada a negociação e convôcar os demais fornecedores
visando a igual oportunidade de negociação.

4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrâdos e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes
do pedido de fornecimento. E sem aplicaçáo da penalidade se confirmada à
veracidade dos motivose comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais Íornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

4.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de pÍeços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação maisvantalosa.

4.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e
apesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da aberlura da
proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos,
inclusive se houver prorrogaçãoda validade da Ata dê Registro de Preços.

5. DO CONTROLE. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÃO DOS
PRECOSREGISTRADOS

5.1 . Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, fica designado o(a) S(a).
GETMA HONORATO OE SOUZA, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração,
para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços, e o Sr"
ALAELSON BISPO DOS SANTOS JUNIOR, lotado na Secretaria Municipal de
Transportes de Pacatuba, para Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos
serviços prestados da Prefeitura Municipal e da Secretaria Municipal de Saúde e o Sr.

Prefeitura Municipat de Pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lordes, 5/ N Centro, Pacatuba.SE I I la A ( Assinado de forma

Tet: (79) 3343- 1613 CNPJ: 13.1 12.222 /000l-48 CEP: 49 97O.OOO digital por LUCAS
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HENRIQUE ALVES SANTOS , lotada na Secretaria Municipal de Assistência de
Pacatuba, para Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços prestados .

§1" - A Íiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execuçãodo Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são
adequados para garantir a qualidade desejada.

§2" - A ação da Íiscalização náo exonera o fornecedor dê suas
responsabilidadescontratuais.

q pAFoRMALTZACÁOpApESPESA
6. 1 . A formalização da Ata de Registro de Preços nâo gera ao beneficiário direito de

foÍnecimento, mas apenas mera expectativa de contrataçâo.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gêra ao beneÍiciário do registro a
obrigaçáode fornecimento quando da assinatura do contrato e recebimento da a
ORDEM DE SERVIÇO juntamentê com sua Nota de Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade do Município
PACATUBAde forma parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 10 (dez) dias após a data
derecebimentoda ORDEM DE SERVIÇO que será repassado ao Licitante vencedor;

6.5. O não fornecimento dos serviços no prazo estabelecido, implicará na decadência do
direitodo licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem pre.ju ízo das
sanções previstasno art. 81 da Lei no 8.666/93.

6.6. Os serviços prestados deverão êstar em coníormidade com os padrôes e
normasvigentes de Íorma a atender a máxima qualidade. Os produtos fornecidos que
não atendamo padrão de qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor
responsável pelo recebimento, tendo que ser realizado novamente num prazo não
infeÍior a possível, sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquêr
tempo, divergência entre as especiflcações pré-fixadas e os produtos fornecidos,
poderão ser aplicadas ao Fornecedor as sançôes previstas neste editale na legislação
vigente.

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração,
denÍo do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a
ordemde registro,para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o
item específico, respectivo, ou a licitação, coníorme previsão contida nos itens 12.2.3
e 12.2.4 deste Edital.

L DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS
7.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condiÇões da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem

superiorês aospraticados no mercado;

Prefeitura Municipal de Pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, pacatuba-SE

Tet: (79) 3343-'1613 CNPJ: 13.117.77210001.48 CEP: 49 970-0OO
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ESTADO OE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

7.2. houver razoes de interesse público.O cancelamento de registro, nas hipóteses
prêvistas, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, será formalizado por
despacho através do Município PACATUBfuSE.

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamenlo do seu registro de preço na ocorrência
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçâo contratual,
decorrenles de caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e
justificados.

& DAATADEREGISTRODE PRECOS
8.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços,inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do art. 65 da Lei ns 8.666, de 1993.

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a Íirmar qualquer contratação,
nem aomenos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçôes específicas
paraÍornecimento demateriais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada
ao detentor do registro apreferência de fornecimento, em igualdade de condições.

8.3 - O direito de preferência de que trâta o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiáriodo registro, quando o Município optar pelo fornecimento culo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitrdo, que não a Ata de Registro de Preços,
e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços,
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer
tempo, em decorrênciada redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preçode mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço
de mercado.

L DAS OBRIGACÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. São obrigaçôes do órgão gerenciador:

| - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

ll - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem

como atestaras Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execuçâo da ata, em especial, quanto

ao acompanhamento e íiscalização dos serviços, a exigência de condições

estabelecidas noEdital e a proposta de aplicação de sançÕes;

lV - assegurar-sê do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumentoconvocatório e seus anexos;

V - assegurar-sê de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preÇos praticados pelo

Prefeiturà Municipa{ de Pacatuba
Praça Norsa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-sE I I laAç, ArsinadodeíoÍmà
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Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do
pactuado na Ata deRegistro de Preços;

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo Fornecedor
Registrado; Vlll

- a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzir
responsabilidade do Fornecedor Rêgistrado pela completa e perfeita

execuçáo dos serviços.

10. pAS OBRTGACÔES pO FORNECEOOR REGISTRADO
10. 1 . São obrigaçóes do Íornecedor registrado:

| - manter, durante a vigência da ata dê registro de preço, as condições de
habilitaçáoexigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto
daAtade registro de preços;

lll - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos emeventuais
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

lV - absteÍ-se de transferir dirêitos ou obrigações decorrentes da ata de registro
depreços sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

11. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e,
respeitadas no que couber, as condiçôes e as regras estabelecidas no Decreto
Municipal n" 24212013, Decreto Municipal no O27 de 01 de julho de 201 1 , Lei no

8.666/93 e na Lei no 10.520102, relativas à utilização do Sistema de Registro de
Preços.

11.1. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas
ascondiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Íornecimento,
independente dos quantitativosregistrados em Ata, desde que êste fornecimento não
prêjudiquê âs obrigações anteriormente âssumidas.

11.2. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantrtativos dos itens registrados nâ ata
de registro de preçospara o órgão gerenciador e órgãos participantês.

'l 1.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder,na totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços parao órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantesque aderirem.

11.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgáo não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, obsêrvado o prazo
de vigência da ata.

Prefeiturâ Municipal de Pacatuba
Praça Nossa senhora de Lourdes, 5/N Centro, Pacatuba.SE
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í2. DAS PENALIDADES
12. 1Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

Fornecimento, recusar-sê a entrêgar o matêrial objeto licitado, apresentar
documentação Íalsa exigidâ para o cêrtame, ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, nãomantiver a pro posta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
ate 05 (cinco) anos, sem prejuÍzo das multas previstas neste lnstrumento e demais
cominações legais;

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no
fornecimento, o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sanções:

12.3 A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata
de Rêgistro de Preços, deixar de entregar a documentação exigida no certame,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto licitado,
comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal,
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com do
Município e Fundos Municipais, pelo prazo deaté 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e no Ata de Registro de Preços e dasdemais
cominações legais,

12.4. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, o Munícipio de PACATUBA, poderá aplicar ao Fomecedor as
seguintes sançóes, garantadaa prévia defesa:

12.5 Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, ate o máximo de 10%
(dez porcento) sobre o valor total do fornecimento, em deconência de atraso
injustiíicado na entrega dosmateriais;

12.6 Multa de alé 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, no caso de
inexecuçãototal ou parcial do mesmo.

12.7 . As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser
cumulativas, sendo descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura ou da
garantia prestada ou ainda cobradas judicialmente;

12.8. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que
porventura for aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação,
serão êntão acrescidos os juros moratórios de '1% (um por cento) ao mês;

12.5. O não comparecimento injustiíicado para assinar a Ata de Registro de Preços,
ou retirar receber a Ordem de Fornecimento dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados
da notificaçáo escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigaçâo assumida
com a proposta, sujeitandc.se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa
equivalente a 10'Â (dez por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem
prejuízo das demais sançóes legais previstas nesta cláusula e na legislação
pertinente;

LUCAS

à
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ESTADO DE SERGIPE
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12.10. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de
Preços, será responsável pelas perdas e danos decorrentes para o Munícipio de
PACATUBA - Sergipe;

ÍL pA PUBLTcAcÃo
13. 1 . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na

lmprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lêi n" 8.666/93, ate o quinto dia
útil do mês subsêqüente ao de sua assinatura.

14 pAs prsPosrcÔEs GERAIS

14.1. lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a
proposta de preço e os documenlos da proposta e da habilitaÉo apresentados pelo
Fornecedor Registrado no pregão Íará pade desta Ata de Rêgistro de Preços.

l§. poFoRo
1 5. 1 . Para dirimir, na esfera judicial, as questôes oriundas da presente Ata de Registro

de Preçosserá competente o foro da Comarca do Município de Pacatuba, Estado de
Sergipe.

E para íirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente
ata de registro dê preços que, lida e achada conforme, e assinada em 2 (duas) vias,
de igual teore forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas
abaixonomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de
Licitaçáo desteMunicípio.

Pacatuba/SE, 05 de Janeiro de 2024.

MUNICIPIO DE PACATUBA
ORGÃO GERENCIADOR

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
PREFEITA MUNICIPAL
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Fundo Municipal de Assistência Social
Órgão paÉicipante
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12.11 . Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei no. 10.520102 e da Lei

8.666/93, com alteraçõês posteriores, Decreto Municipal n" 24212013, Decreto
Municipal no 027 de 0í de julho de2011.

Prefeitura Municipal de Pàcatuba
Praça Nossa Senhora de Lorrdes, S/N Centro, Pacatuba-SE

Tet: (79) 1343'1613 CNPJ: 1 1.1 Í 2.222l0001 -48 CEP: 49 970-000
e-mait: licitàcào@pacatubà.se.gov.br
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